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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02/2025 

 

(Dispõe sobre a recomposição dos membros 

da Comissão de Saúde, Promoção Social, 

Meio Ambiente e Direitos Humanos e dá 

outras providências - Biênio 2024/2025). 

 

SAMUEL PAES, Vereador Presidente da 

Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré, no uso de suas 

atribuições Regimentais e Legais,  

 

Considerando o pedido de renúncia do 

presidente da Comissão de Saúde, 

Promoção Social, Meio Ambiente e 

Direitos Humanos formulado pelo Vereador 

MAGNO GREGUER, através de ofício 

protocolado nesta Casa de Leis sob nº 

00670/2025; 

 

Considerando os Arts. 65 e 67, § 6º do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, que 

preconizam que em caso de vacância a vaga 

da Comissão será preenchida pelos seus 

sucessores; 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Fica assim recomposta a 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO 

SOCIAL, MEIO AMBIENTE E 

DIREITOS HUMANOS: Presidente: 

HIDALGO ANDRÉ DE FREITAS – PSD; 

Vice-Presidente: FRANCISCO 

BARRETO DE MONTE NETO – PT; 

Membro: JAIRO ALVES DE AZEVEDO 

– Republicanos, alterando-se o Ato da 

Presidência nº 01/2025 

 

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data 

de sua publicação no local de costume,  

Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré, aos 25 de junho de 

2.025. 

SAMUEL PAES 

Presidente da Câmara 

__________________________________ 

CIRCULAR N º 23/2025-DG                                                    

Avaré, 26 de junho de 2.025 

 

Senhor (a) Vereador (a):- 

 

Designa a matéria para Ordem do Dia da 

Sessão Ordinária de 30/06/2025 - 

SEGUNDA-FEIRA – às 19h00min. 

 

Pela presente levo ao seu conhecimento que 

o Exmo. Sr. Presidente Vereador Samuel 

Paes designou para a Ordem do Dia da 

Sessão Ordinária de 30 de junho do corrente 

ano, que tem seu início marcado para as 

19h00min, a seguinte matéria: 

 

1 - PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

08/2025 - Discussão Única  

Autoria: Mesa Diretora 

Assunto: Altera dispositivos da Resolução 

447, de 08 de novembro de 2022, que 

dispõe sobre o Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré, e dá outras 

providências. (EMENDADO) 

Anexo: Cópias do Projeto de Resolução nº 

08/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e da 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

 

2 - PROJETO DE LEI Nº 130/2025 - 

Discussão Única  

Autoria: Verª. Adalgisa Lopes Ward 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

divulgação das filas de espera por consultas, 

exames e procedimentos médicos na rede 

pública municipal de saúde e dá outras 

providências. (EMENDADO) (Emenda já 

deliberada) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 

130/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e da 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. (vistas: Ver. Everton) 

 

3 - PROJETO DE LEI Nº 132/2025 - 

Discussão Única  

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas 
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Assunto: Institui o programa “Adote um 

Ponto de ônibus” no município de Avaré/SP 

e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 

132/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e da 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

 

4 - PROJETO DE LEI Nº 137/2025 - 

Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

participação da OAB nos concursos 

públicos da Estância Turística de Avaré e dá 

outras providências 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 

137/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e da 

Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

 

MÁRCIA DIAS GUIDO 

Chefe Legislativo 

__________________________________ 
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: https://avare.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UZ9C2DX722HSMUH1, ou vá até o 
site https://avare.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: UZ9C-2DX7-22HS-MUH1

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
.P

ar
a 

va
lid

aç
ão

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

va
re

.s
is

ca
m

.c
om

.b
r/

do
cu

m
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 d
o 

do
cu

m
en

to
: U

Z
9C

-2
D

X
7-

22
H

S
-M

U
H

1

https://avare.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UZ9C2DX722HSMUH1
https://avare.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: UZ9C2DX722HSMUH1
		2025-06-26T13:18:54-0300
	Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
	Assinatura




